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TERMo DE INSTRUMENTO CONTR}ÍOÁL

coNTRATO N" 2024.10.03.05-SEGAB

TERMo DE coNTRATo euE ENTRE st FAZEM o tuulttcípto ot
tcunru, nrRavÉs DA SECRETARIA Do GABTNETE - SEGAB, coM A

EMPRESA AM TRANSPORTES LOCACCOES E SERVICOS LTDA, PARA O

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MunicipiJ de:êijêtu, Ceará. tr:ij.li,-r;Ji-; Ce Circil;3;bl::o,nteric, cJ:'ii .i--;c iô 3-i C;ilh;ric 3:.:ie i

de Araújo, s/N, Esplanada , rnscrito no CNPI/MF sob o ns 07.810.468/0001-90, através da SECRETARIA DO

GABINETE - SEGAB, neste ato representado pelo Sr LUIZ PEDRO DE LAVOR NETO, doravante denominado de

CoNTRATANTE e, do outro ado, a empresa AM TRANSPORTES LOCACCOES E SERVICOS [TDA, com sede a

Avenida 13 de Maio, ne 192 Fátrma - Fortaleza - CE, CEP: 60.040-530, inscrita no CNPJ sob o ns

03.122 2411OOO1-35, através de seu representante lêgal, Maria Aufllene Martins Pinheiro, cPF ne

043 ***.*r* 46, ao fim assinado, doravante denominada de coNTRATADA, de acordo com o Edital de

PREGÀO ELETRÔNtCO RP, autuado sob o ne 2024.05.03.03-PM l-DlvERsAs, PROCESSO Ne 2024,05.03.03-

PMI-DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Ler Federal ne 14.13312021, Lei Complementar

147/2014, ê o Decreto Mun,cipal ne 01812023, de 31/0112O23, sujei[ando.se os contratantes às suas

normas e às c áusulas e condições a sêguir aiustadas:

cúUSUtA PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAT

Ão ELEÍRÔNlCo, em conformidade com â Lei Federal N0

14 1.33/2L ne Ler Complernentar n. 123/2006 e suas alterações, Lei Cornplementar L47 /2074, e o Decreto

Munictpat n2 01812023, de 3L10312023, devrdamente homologado pe!o SECRETARIA DO GABINETE - SEGAB

do Munlcíplo de IGUATU - CE

CLAÚSUTA SEGUNDA . DO OBJETO

2 1 O pre,(:nte contrato tem por objeto: REGISTRO DÉ PREçO PARA LOCACAO DE VEICULOS EM GERAL

(PASSEIO, UTILITÁRIO, BAU, GUINCHO, CAMINHONETE E MOTOCICLETAS), PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICíPIO DE IGUATU/CE.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VATOR

3.1. A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o va lor mensa I

de RS 4.2OO,OO (quatro mil e duzentos reais), perfazendo o valor global para 12 (doze) meses de RS

50.4OO,Oo (cinquenta mil e quatrocêntos reais), conforme planilha em anexo.

DESCRTçÃO

1.1. Processo de Licitação, na modalrdade PREG

MTE

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MOTOCICLEÍA COI\,4 NO

MÍNIMO 160 CILINDRADAS DE POTÊNCJA E ÍIPO OFF

3
a
z
f

2
od

n Rs so.400,oo

R. GuilhâÍdo Gomês de Araúio, S/N. lguâtu - CE, Brâsil

FIAT MOBI
OU SIMILA R

FABRTCaNTE/ *' .. I ,. ,] valos roral
MARCA/ t= 

= 
?É ?H PoR12

MoDELO r' a > 
= 

,=; (MEsEs)

@



/À

T
P IGUATU

onco ORÉFEIIIJPÂ

q

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÕE5 DA CONTRATANTE

4.1. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos

em pregados da Contratada;
4,2. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de defeitos

provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros;

4.2.1,. Em qualquer uma das hrpóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, devidamente

autorizado pela Administração da Contratante;
4.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
4.2.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4 2 5. flctl{i.:: . ccntratado, pc: escritc, scbre ,rÍ:ics, cefeitos cu tncorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

4.2.6. Acorrpanhar e fiscalizar a execução do contrãto e o cumprimento das obrigações pelocontrâtado;

4.2.j. efetu o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência

4.2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

4.2.9. Cientificar o órgão de representação ludicial para adoção das medidas cabÍveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.2.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do

presente Contrato, ressalvados oS reqUerimentos manifêstamente impertinentes, meramente protêlatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

4.2.111. A preÍeitura Municipal de lguatu/CE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência dê ato do Contrâtado, de seus empregadOs, prepostos ou

subordrnados.

cú,JsutÁ aUNTA - pAs oB

Sl O, forn".l."ntos dos servjços de locação de veículos e demais deverão atender às secretarias do

m unicÍpio de lguatu/CE;

5 2. Substituir, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de fabricação/transporte;

5.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de lguatu ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou do o, quando da êntrega dos materiais, não êxcluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à Í scalização ou ao acompanhamento pela Contrâtantei

5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação;

5.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julEados

necessários;
5.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer rnfração, seja qual for, desde que prâticada por seus

empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto deste Pregâo;

5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

5.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração Municipal

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
- do processo licitatório;

5.9. Responsabilizar se pela fidelidade e Iegitimidade das informações e dos documentos apresentados em

qua lquer fase da licitação;

5.10.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos,

assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a se8uir dispostas:

5.11. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei ne 8.078. de 1990);

5.12. Comunicar ao contr tante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antêcede a datada

R. Guilhardo Gomes de Araúio, S/N,ltuetu - CE, Brâsil
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(art 137, da Le n e 14.133, de 2o2l

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previçúÍom a devida cornprovação;

5 13 Atercer às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autondade superior

) e prestartodo esclarecimento ou lnformação por e essolicitados,

5 14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fisca do contrato, os bens nos quais se verifrcarem vícios, defeitos ou incorreções rêsultantes da

execução ou dos materiais empregados;

5.15. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objêto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Câmara ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da Barantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.16.Quando não for possíve! a veíficação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos ofrciais, o

contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, lunto com a Nota Ftscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão co'rlunta relatlva aos tributos federais e à Dívida Ativa da Unrão; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDTj

S.17. Responsabilizar-se pelo cumpnmento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplêncra não transfêre a

responsabrl dade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

5.18. Comunicar ao tiscal do contrato, no p'2zo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verlflque no ocal da execução do objeto contratual

5.19, paralísaí por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

S.20. Cumprií durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiêncra, para reabilitado da Previdência Social oU para aprendiz, bem como as reservas de

cargos prevrstas na legislação (art. 116. da Lei n.e 14.133. de 2021);

5.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, ccm a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art 116 ara rafo único

de 2021da Lei n.a 14.133

\- 14.133

);

5.22. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

5.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimênsionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inrcialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no qa 724 I c da Lei ns

de 2A21

5.24. Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipâ1, as normas de

seguÍança do contratante;
5.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúUsULA SÉXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

@

6.1 O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n9 14 133/21 e suas alterações posteriores.

6.2 O objeto da licitação será recebido pelo Iiquldante da SECRETARIA DO GABINETE SEGA8, mediante a

apresentação dos respecttvos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIçÔEs DE PAGAMENTO

7.1. Os pagarnentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fisca le Fatura correspondente. A

Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DO GABINETE - SEGAB do Município de

IGUATU, que atestará a entrega do objeto licitado;

R. Guilhardo Gomes de Araújo, S/N, lguatu - CE, 8Íasll
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-7 .2. Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DO GABINETE IEGAB, o pagamento será efetuado até o

30e (trigési.no) dia após o protocolo da Fatura peLa Contratada

cuúsuu otrava - DA FoNTE DE REcuRsos

8 1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro

munrcrpal, Estadual ou Federa , sob as dotações orçamentárias ne 0301-04.1.31.0003.2.021 (Manutenção da

Secretarla de Gabinete), elemento(s) de despesa(s) 3.3.90.39 00.

CLAÚSULA NONA - DAS ALTERAçôES CONTRAÍUAIS

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal ne

L4.1.331211

9.2 A CON-TRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
g.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão êxceder o Iimite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato

9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei Federal np 1'4.t33121;

CLAÚSULA OÉCrMA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização do referldo contrato dar-sê-á por intermédio do(a) servidor(a), nomeado pela Secretaria

ora contratante, formalmente designado(a) pela autoridade competente para este fim

cúusuLA DÉcrMA-PRtMEIRA - DAs sANçÕEs

Lel ns 14.133 de 202 o contratado que

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o rêtardamento da execução ou da entrêga do objeto da contratação sem motivo.justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo Ínidôneo ou comêter fraude de qua lq uer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art 5e da Ler ne 12.846 , de 1q de asosto de 2A),3

11..2 Serão 3plicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintessa n ções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e da Lei ne 14 133 de 2021)i

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave (96.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da

156, §
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e", "f", "E' e "h" do subitern acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b""'c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei n-'14 133, de 2021).

d) Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dra de atraso rnjustificado sobre o valor da parcela

inadimplrda ate o limite de 20 (vinte) diasi

2. Compensatória, para as infrações descritâs nas alíneas "e" a "h" do subitem 1L.I, de20% do valor do

Contrato.
3. Compensâtória, para a inexecução total do contrato previstâ na alínea "c" do subitem11 1, de 2o9" do

4e. da Lei ne 14 133, de 2021 );

w

R. Guilherdo Gomes dê Araúio, S/N, lguâtu - cE, Brasil
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valor do co ntrato
4. Para infr3ção descr ta na alÍnea "b" do subitem 11.1, a multa rirJa" roz do valor docontrato.
5. Para infrações descritas na a ínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valordo Contrato

6. Para a infração descflta na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor docontrato
11.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese al8uma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei n-'14-133 de 2021)

11.3.1.Todas as sançôes previstas neste Contrato podêrão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ellL

156, §7q. da LeL ne 14133, de 2021)

11.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021)

11.3.3.Se a multa apl cada e as indênizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualrnente devrdo pe o Conrratante ao Contratado, aiém da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente (ê4. 156, §8e, da Lei ne

14 133 de 2021
11.3.4. Prevramente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela a utoridade competente.
11.3.5.A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegurê o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei nq 14.133 de 2021 para as penaltdades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrataí
11.4.Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da tnfração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos

órgãos de controle.
Lei ne 14.133 de 2021 ou em outras leis de

licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n-' 12.846. de 2013, serão

apurados e ju gados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente defrnidos na referida Lei (art. 159).

11 6.4 personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para

provocar conÍusão patrimonia, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus adrnlnistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com rêlação de cotigação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica

previa (art. 160, da Lei ne 14.133. de 2021).

11.7.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep) (Art. 161. da Lei ne 14.133, de 2021)

11.8-As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de intdoneidade para Iicitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133 27

cúu5UIA DÉCIMA.SEGUNDA - DA RESCISÃO
I

l2 I I -.r .d o-'. j-Ld podn,o >c'

a) Detefln -l rc. pcr .tc rnr ateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos inctsos I a IX do

art :l :ó.. :.r'o .l 1l' )1,
b) consensrrl ooT rcorCo entre as partes, por concil ação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, de;oe qLr. rala.ctere5se da AdministraÇão, reduzlda a terrno no processo icltatório, desde que

11.5.Os atos prevlstos como infrações administrativas na

@

R. Guilhardo Gomes de Araújo, S/N, lguatu - CE, Brâsil
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haja conveniêncra da Ad m in istração;
12 2. Err caso de rescisão prev'sta nos inc

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcid

sofrido;
12.3. A rescisão contratual de que trata o
incisos I a lll, ambos da Leí ne 74.733/21.

isos I a lx do art. 1) datfFederal ne 74.133/27, sem que haia

a dos preluízos regulamentares comprovados, quando os houver

inciso I aÍt. 137 acarreta as consequências previstas no art. 139,

cúUSULA DÉcIMA-TERcEIRA - DA PUBTICAçÃO

13.1. tncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Le ne L4 133/27.

cúUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do

acordo e ntre elas celebrado;

14.2. Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaSo e qualificação exi8idas na licitação

cúUSULA DÉcIMA-QUINTA . DO FORO

15 1 F ca Ê e lo o íoTo da Conarca de lGtlATU, para conhecimento das questões relacionadas com o

presente Contrato que não forem reso vidos peios meios administratlvos.
E, assrn , inte'ramente acordados nas c áusu as e coxdições rêtro-estipuladas, as parles contratantes

assinarn c p'esente nstrumento, em duas vlas, para que Surtam seusjurÍdicos e egais efeitos

IGUATU-CE, 03 de outubro de 2024

À,1ARlA AURILÊNE Assinàdo de forÍrã dlsirat por

MARTINS MARIA AUÊILENE í\,1ART N5

pINHEIRO:0431 3423346 PlNHElRo.043r 3a2ll46

LUIZ PEDRO DE LAVOR NETO

o rden ador de Despesa

Secretarla do Gabinete - SEGAB

Prefeitura Mun cipal de Lguatu-CE
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